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NO ENCERRAMENTO DO XIV CONGRESSO DA

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE

MUNICÍPIOS PORTUGUESES

(Funchal, Madeira, 3 de Abril de 2004)

Minhas Senhoras e


Meus Senhores:


Agradeço ao Presidente Fernando Ruas o simpático convite para participar na Sessão de Encerramento do XIV Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Felicito a Comissão organizadora por ter escolhido a cidade do Funchal, na Região Autónoma da Madeira, para realizar este ano a reunião magna dos responsáveis municipais de Portugal.


O acolhimento não podia ser melhor, pois os madeirenses têm uma tradição de hospitalidade que honra os mais antigos pergaminhos nacionais.


Por outro lado, esta é a primeira cidade da expansão atlântica portuguesa, levada a efeito no período de maior pujança do génio nacional.


Nos nossos dias, a Madeira tornou-se uma referência de afirmação identitária e de impulso modernizador e desenvolvimentista, ombreando, arrojadamente, com os mais dinâmicos protagonistas da Europa das Regiões. A liderança triunfal do Presidente Alberto João Jardim é a este respeito absolutamente incontornável — e reconheço-o com especial prazer, fruto da nossa Amizade, sempre jovem.


A permanência no Funchal terá sido, por isso, certamente inspiradora para o permanente compromisso que os autarcas acalentam, em serviço das suas populações e, consequentemente, em serviço de Portugal.


Minhas Senhoras e


Meus Senhores:


A menos de um mês da celebração do trigésimo aniversário da Revolução do 25 de Abril, impõe-se proclamar, sem rebuço, que o Poder Local democrático é uma das maiores conquistas dela derivadas.


Tratou-se afinal de aplicar os sãos princípios democráticos à organização administrativa do País. A Assembleia Constituinte definiu na Constituição de Abril as grandes linhas da reforma a empreender. A Assembleia da República, logo na I Legislatura, eleita por sinal também num 25 de Abril, em 1976, cedo se ocupou da matéria, de modo a viabilizar as primeiras eleições autárquicas, em Dezembro desse mesmo ano.


Pouco tempo depois veio a primeira Lei das Finanças Locais, elaborada numa altura em que um governo de iniciativa presidencial se defrontava no Parlamento com a oposição de todos os partidos políticos aí representados, talvez por isso mesmo mais propensos a soluções generosas na repartição dos recursos financeiros do Estado…


Com estes instrumentos fundamentais, os autarcas portugueses puderam dar os primeiros passos no desempenho do seu mandato democrático, visando dar resposta às aspirações populares de progresso e melhoria da qualidade de vida.


Trazendo à memória esses tempos fundacionais — e entre os presentes alguns são ainda dessa era, à qual eu também pertenço, não estou a criticar ninguém… — trazendo à memória esses tempos fundacionais, repito, quanto havia então para fazer…


Portugal, quando o processo revolucionário acabou, com a institucionalização da democracia, encontrava-se num patamar lastimoso, em termos de desenvolvimento económico e social.


Houve assim que partir de muito baixo, para implantar as infraestruturas indispensáveis ao funcionamento de uma sociedade moderna, conforme os padrões do último quartel do século XX, em toda a extensão do território nacional.


Os primeiros mandatos municipais tiveram por isso o seu quê de frustrante. Apesar do grande esforço feito, com dedicação e sacrifício, passavam os anos e parecia que tudo estava na mesma… Não estava, porém, de modo algum! Iam-se sim cavando os alicerces do surto de progresso e bem-estar que depois iria surgir aos olhos de todos, em toda a parte.


Meter debaixo da terra as canalizações do saneamento básico, tornando capaz o abastecimento de água, indispensável à melhoria das condições sanitárias gerais; estender a rede eléctrica, ultrapassando situações de todo obsoletas e até vergonhosas num país europeu; rasgar estradas e caminhos, quebrando isolamentos inaceitáveis e viabilizando iniciativas empresariais e até o rejuvenescimento da população — tudo isto foram melhoramentos essenciais, mas que brilham pouco.


No entanto, o povo, na sua sabedoria ancestral, sabia apreciar as mudanças substantivas que assim lhe eram proporcionadas. E atrevo-me até a dizer que nessa altura a participação democrática talvez tenha sido mais intensa e comprometida do que nos tempos de relativa afluência que vieram depois.


A entrada de Portugal nas Comunidades Europeias veio impor e também permitir uma aceleração do processo de modernização e desenvolvimento. Os municípios portugueses souberam responder a tão exigente desafio — e cabe-lhes por isso também a responsabilidade e a honra do grande salto qualitativo por toda a parte experimentado. Houve decerto, aqui ou ali, algum erro ou exagero… Mas o balanço geral é, sem dúvida alguma, positivo e confirma o valor e as vitais aptidões do Poder Local democrático.


Por isso ele é, cada vez mais, na nossa sociedade aberta e plural, tal como noutro plano, o Poder Regional Autónomo, um poder do Estado. Aplicam-se-lhes, com toda a propriedade, as reivindicações cívicas de rigor, transparência e genuinidade democrática, que são a pedra de toque da maturidade das nossas instituições e do requinte com que os portugueses e as portuguesas querem ver, a todos os níveis, a democracia ser praticada em Portugal.


Minhas Senhoras e


Meus Senhores:


Seja-me permitido evocar, já no fim destas minhas palavras, o valioso contributo dos municípios portugueses, nem sempre lembrado, na realização do projecto da lusofonia, que se insere, julgo eu, entre os grandes desígnios nacionais.


Em Angola, em Cabo Verde, em Timor-Leste, os três países de língua oficial portuguesa que já visitei, no exercício das minhas funções como Presidente da Assembleia da República, fui encontrar a marca positiva do envolvimento do Poder Local democrático português.


As geminações dos nossos concelhos com concelhos dessas jovens nações está proporcionando a realização em parceria de muitos e valiosos projectos, do maior interesse para as respectivas populações.


Trata-se afinal de partilhar, solidariamente, experiências e recursos, conforme as capacidades próprias de cada um, mas sempre da melhor vontade, aliás bem captada e naturalmente retribuída. Convirá, sempre, estabelecer antecipadamente modos de coordenação, para evitar duplicações ou desperdícios. E nisso a Associação pode desempenhar um papel decisivo. 


Os municípios portugueses, sob a orientação dos seus dirigentes democráticos, participam assim, em convergência de objectivos, com os Órgãos de Soberania, na realização da política externa do Estado.


E esta responsabilidade afina o sentido de todos para os mais altos interesses colectivos, alargando os horizontes, que não devem nunca manter-se confinados, muitos menos exclusivistas, egoístas ou sectários.


Cada um no seu posto, no lugar que lhe foi atribuído pelo voto livre dos cidadãos e das cidadãs, todos estamos mandatados para servir o povo, para realizar o bem-comum, para fortalecer e engrandecer Portugal.

